
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 3B576C00 - VIÇOSA - MQ 

QABINEra m PREFEITO 

LEI N« 1179/97 

Autoriza o Exscutivo Munidpal a 
conoectar sutivençflo w Diretório Central 
dm Estudsnto da Univeraidade Federal 
de Viçou 

O Povo do Município de Viçou, por u m repreuntanto legais, sprovou e 
eu, em seu norm, wndorx) e fxomulgo a seguinte Lei: 

Art 1" - Fim o Pexier Executivo autorízado a conceder sulivençflo so 
Diretorie Centol dm Estudsnto da UFV, no valor de R$4.500,00 (quabo mil e 
quínhento reais), para rssiizaçBo da Marcha Nico Lopaa. 

Art. 2* - Para cotiertore do qm dtapõe o artigo antencx* aerá utilizacto recuru 
da dotaçflo orçamenttría: 

08.48.247.2.800 - Manutençflo dm Atividadaa da Secrataria Munidpal de 
Cultora, Esporte, LazereTurisrrx) 

3131 - Outrm Sen l̂çm e Ehmrgm R$4.500,00 

Art 3̂  - Este Lsl enta em vigor ns date de sus publimçflo, revogadas 
dlspmiçõm em mntrário. 

Viçou, 24 de abríl de 1997 

i^RE^TO MUNlClPAL ^ 

(A preunte Lel foi aprovada em reuniflo cte Cãmara Munldpal, no dia 23/04/97) 
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